
ESTADÍJ DA paraíba
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CNT.i;

LEI N"" 459, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019

ESTIMA A RECEITA E FIXA A

DESPESA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA

BRANCA(PB), PARA O EXERCÍCIO DE
2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso
das atribuições que lhe são facultadas peto Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e
legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte Lei;

Ali. 1° - Por esta Lei fica estimada a Receita e fixada a Despesa do Município de Água Branca para o
exercício de 2020, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscd, referente aos Poderes do Município;

II - O Orçamento da Seguridade Social;

Ari. 2"- A Receita Orçamentária, a preços correntes, é estimada em RS 40.648.148,00
(Quarenta Milhões, Seiscentos e Quarenta e Oito Mil c Cento c Quarenta e Oito Reais), desdobrada
em:

Art. 3° - As Receitas serão realizadas mediante arrecadação dos tributos, contribuições
e dc outras receitas correntes e capital, previstas na legislação vigente, de acordo com os quadros anexos
a esta Lei, estimados com os desdobramentos:

I - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA %

Receita Correntes 34.324.332 84.44

Receita Tributária 646,315 1.59
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Receitas de Contribuições 411.312 1.01

Receita Patrimonial 133,799 0.33

Receita de Serviços 36.960 0.09

Transferencias Correntes 33.050.946 81.31

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 45.000 O.Il

Receitas de Capital 5.783.446 14.23

Operações de Créditos Internos 500.000 1.23

Alienação de Bens 235.946 0.58

Transferências de Capital 5.047.500 12.42

Conta Retificadora da Receita Orçamentária 2.937.610 7.23

Dedução da Receita Orçamentária em favor do FUNDEB 2.937.610 7,23

Total: 37.170.168

1-lntra-Orçamentário: 0 0

2-Total Geral da Administração Direta: 37.170.168 91.44

II - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRIiTA %

Receita Correntes 1.714.100 4.22

Receitas de Contribuições 864.100 2.12

Receita Patrimonial 800.000 1.97

Outras Receitas Correntes 50.000 0.12

Total: ; 3.477.980

3-lntra-Orçamentário: 1.763.880 3

4-Total Geral da Administração Indireta: 3.477.980 8 ■

Total Gerai da Receita (2+4): 40.648,148

Art. 4° - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada
em RS 40.648.148,00 (Quarenta Milhões, Seiscentos e Quarenta e Oito Mil e Cento e Quarenta e

Oito Reais).

Art. 5° - Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase de

execução, em conformidade com as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, assim como com

a Lei Orgânica do Município.

Art. 6° • As despesas do Município de Água Branca serão realizadas de acordo com os
seguintes desdobramentos:
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I - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA %

DESPESAS CORRENTES 28.936.355 71.19

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.465.652 42.93

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 6.000 0.01

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.464.703 28.3?

DESPESAS DE CAPITAL 7.733.813 19.03

INVESTIMENTOS 7.050.190 17.34

AMORTIZACAO DA DIVIDA 683,623 1.68

Reserva de Contíngência 500.000 1.23

Rcscn a de Contingência 500.000 1.23

Total: 37.170.168 -

1 -Intra-Orçauientário: 1.763.880 4.34

2-TotaI Geral da Administração Direta: 37.170.168 91.44

n - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA %

DESPESAS CORRENTES 3.131.634 7.7

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.908.435 7.16

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 223.199 0.55

DESPESAS DE CAPITAL 23.100 0.06

INVESTINÍENTOS 23.100 0.06

Reserva de Contingência 323.246 0.80

Reserva de Contingência 323.246 0.80

Total; 3.477.980 -

3-Intra-Orçamentário: 0 0

.4-Total Gerai da Administração Indireta; . . 3.477.980 8.56

Total Geral da Despesa (2+4): 40.648.148

DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTARIA
I - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Código Descrição Valor %

10.100 CÂMARA MUNICIPAL 984.000 2.27

20.200 GABINETE DO PREFEITO 559.493 1.38

20.300 SECRETARIA DE FINANÇAS 1.733.648 4,26

20.400 5EC. AGRICULTURA. IRRIGAÇÃO E MEIO
AMBIENTE

2.143.175 5.27

20.500 SECRETARIA DE EDUC.ACÃO 14.444.337 35.54

20.601 i^UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.890.175 21.87
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20.700 SEC. DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

555.318 1.37

20.701 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL L060.915 2.61
20.800 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 3.552.768 8,74
20.900 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 964.717 2.37

21.000 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.360.949 3.50

21.100 SECRETARIA DE TRANSPORTES 420.673 1.03

21.200 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000 1.23

Total: 37.170.168 •

I-Intra-Orçamcntário; 1.763.880 4.34

2-Total Geral da AdTnini«jtrflç.ãn nireta- 37.170.168 91.44

II - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Código Descrição Valor %

30.900 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNIC. DE ÁGUA
BRANCA

520,434 1.24

30.901 Fundo Financeiro - FUFIN - AB Prev. 2.389.46 5.88

30.902 Fundo Previdenciário - FUPREV - AB Prev. 586.000 1.44

Total: 3.477.980

3-Intra-Orçamentário: 0 0

4-Totai Geral da Administração Indireta: 3.477.980 8.56

Total Geral da Despesa (2-i-4); 40.648.148

Ait. 7° - Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar e transferir saldos de

dotações consignadas às unidades orçainentárias e aos respectivos Programas de Trabalho, em virtude
de alteração da Estrutura Organizacional ou da competência legal ou regimental de organismo da
administração direta, indireta e fundacional instituída pelo Poder Público Municipal, nos casos em que
é dispensada a aprovação do Poder L.egislativo, confonne LDO, ou em decorrência da Legislação
específica.

Art. 8® - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, inclusive a administração
indireta, autorizados a abrirem créditos suplementares, mediante transposição, remanejamento
ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de uma Unidade
Orçamentária para outra, com a finalidade de atender insuficiências nas dotações orçamentárias,
até o limite de 40% (quarenta) por cento do total da despesa.

Art. 9° - O limite autorizado no artigo 8° não será onerado quando os créditos

suplementares forem abertos com recursos oriundos de superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior.
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An. 10 - O ©xcísso de arrecadação eventualmente apurado, relativamente aos recursos
do Tesouro Municipal, exceto os vinculados e aqueles oriundos de operações de crédito e convênios,
destinar-se-á de inicio, integralmente, à recomposição das dotações orçamentárias previstas nesta Lei,
encaminhadas pelo Poder Executivo, após o que, a distribuição se processará, entre os Poderes
Legislativo e Executivo, na exata proporção dos valores da Lei Orçamentária supracitada.

Parágrafo Único - O percentual a que se refere o art. 8° passará a incidir sobre o valor
acrescido pelos créditos suplementares e especiais abertos na fonna deste artigo e os provenientes de
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício auterior.

Art. 11-0 controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados
com recursos dos orçamentos deverão ser aperfeiçoados peta Administração Municipal de modo a que
possam ser estendidos a todos os seus órgãos e entidades.

Art. 12- Os produtos resultantes da execução das atividades e projetos
orçamentários devem, .ser compariveis com. as prioridades e metas dos programa.s corre.spondentes,
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 13 - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de
despesas sem comprovante e suficiente disponibilidade orçamentária.

Art, 14 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
venha a ser acrescida da despesa orçamentária de 2019, a qualquer tempo, contemplará;

1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios de 2020 e 2021;

11 - declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com as dotações previstas nesta Lei e compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

§1° - A estimativa de que trata o inciso I do caput deste artigo, será acompanhada das
premissas e respectiva metodologia de cálculo utilizada;
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§2° - A despesa considerada irrelevante, cujo valor não ultrapasse os limites Fixados nos
incisos 1 e II do art, 24 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pelo decreto federal n" 9.412/2018, fica
ressalvada do disposto neste artigo.

§3® - As normas do caput deste artigo constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3° do art. 182 da Constituição
Federal.

Art. 15 - As despesas com pessoal ativo e inativo dos dois poderes do município,
no exercício financeiro de 2019, não excederão o percentual de 60% (sessenta por cento) da
receita corrente líquida.

1 - seis por cento para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando
houver;

II - cinqüenta e quatro por cento para o Executivo.

Art. 16 - As eventuais concessões de quaisquer vantagens, aumentos de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem
como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, observado o disposto no art. 71
da Lei Complementar Federai xf 101/00, só poderão ser autorizadas desde que verificada
previamente a disponibilidade orçamentária para atendimento do acréscimo de despesa.

Art. 17 -0 Poder Executivo estabelecerá as normas necessárias a

compatibilizaçâo da execução orçamentária do exercício de 2018, com as exigências da
legislação federal pertinente, observados os efeitos econômicos relativos a:

I - realização de receitas não previstas;
TI - realização inferior ou não realização de receitas previstas;
III - catástrofe de abrangência limitada;
IV - alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual, inclusive as

docorrentes do mudanças do legislação;
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V - alteração na estrutura administrativa do Município decorrente de mudança na
estrutura organizacional ou na competência legal ou regimental de órgãos da Administração
Direta e de Entidades da Administração Indireta.

Parágrafo Único - Para atender o caput deste artigo fica autorizada a criação de
unidades orçamentárias, programas de trabalho e elementos de despesa necessários à
distribuição dos saldos de dotações, observado o princípio de equilíbrio orçamentário.

Art. 18-0 Poder Executivo poderá repassar recursos a Fundos, mediante Lei específica.

An. 19 - Em caso de alteração no limite autorizado no artigo 8° passa viger para o

exercício do 2020 o percentual constante na Lei 441/2019.

Art. 20 - Passam a fazer parte dos anexos constantes da LDO e PPA vigentes os
programas ora criados nos anexos desta Lei.

Art. 21 - Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada, para efeito de empenho,

abrir, durante a execução orçamentária, o desdobramento referente a elemento na Natureza da Despesa,

legalmente consoante com a Portaria Inlenninislerial n" 163 art" 6°, e os desdobramentos que se façam

necessários ao atendimento da legislação.

Art. 22 - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito por

antecipação de receita, de acordo com o disposto no art. 7° da Lei Federal n® 4.320/64, no parágrafo 8°

do art. 163 da Constituição Federal e no art. 38 da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 23 - As transferências financeiras destinadas a Câmara Municipal estarão

disponíveis até o dia 20 de cada mês.

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir deOl de janeiro de 2020.

Água Branca/PB, 26 de dezembro de 2019

EVERTON FIRMINO BATISTA

Prefeito Constitucional
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Jornal Oficial
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - ESTADO DA PARAÍBA

Atos do Poder Executivo
CrIodoPcb Lei N' 271/2006

AGUA BRANCA - PB. SEXTA-FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

LEIS

LEi 459, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2Q19

ESTIMA A RECEITA E FDCA A DESPESA DO
município de água branca(P8), para o
EXERCiCIO DE 2020, E OA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso
IV da Lei Orgânica Municipal e legislação pertinente, faz saber que a Câmara
fMunIcIpal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Ari. 1' - Por esta Le< fica estimada a Receita e fixada 3 Defesa
do Município dBÁgua Branca para o exercido de 2020, ccmpreendendo:

I • O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município;
II • O Orçamento da Seguridade Social;

Art. 2° - A Receita Orçamentária, a preços correntes, é estimada
em RS 40.648.148,00 (Quarenta Milhões, Seiscentos e Quarenta e Oito Mil
e Cento e Quarertfa e Oito Reais}, desdobrada em:

Ari. 3" - As Receitas serão realizadas mediante arrecadação dos
tributos, contribuições e de outras receitas correntes e edital, previstas na
legislação vigente, de acordo com os quadros aiexos a esta t.el, estimados
ccyn os desdobramentos:

\. RECKfTAS DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETA

%

Rccelift Currentes .14J24J.tí 84.44

Rcceiti TribuiárÍB 016.315 1.59

Kei;ciUs dc CcdLribuívxs 411.312 I.OI

KccciU PdirirDDnjat 133.799 0.33

Reccihi dc Serviçús .36.960 0.09

Tran^tcrcncijâ Correntes .3.3.050.946 R1..3I

' OUTOAS RECEITAS CORRENTES 45,000 0.11

Receitas dc Caphal 5.78.3.446 14.23

Opcraçòo dc Créditos Imcmos 500.000 1.23

Alicneçjo de Bens 235.946 0.58

Trjnstcrrnciie dc Capiul 5.(347,500 Í2A2

CfunLi Rcliliudcfa da Rcccjla OrçamcnlirU 2.9.37.610 7.23

Dcdu^io da Receia Oiçiiiicntítia em tívur do FUNDEB 2.9.37.610 7.23

Total: 37.171X168

1-lntn>.Orçamaitiria: 0 0

2-Tulal OenI da Admioistraçia Direta; 37.170.16891.44

U . RECEITASDA ADMINISTRAÇÃO

INOntETA
a

Receita Curmlcs 1.7I4.ID0 4.22

Reccius dc Cmtfibuiçües S64.IOO 2.12

Rcccixa Pairiniunial 800.000 1.97

Ouuas Reccrlis Concnics 50.000 0.12

Total: 3.477.980

3*lnlra'OrçafneaEário: 1.763.880 i ■'

4.Tolal Geral da Ailmioittioção lodinia: 3^77580

TouJ Gerai da Reecrta (2*4):
40.64SJ4f:

Ari. 4® - A Oôspesa Ofçameniána, no mesmo valor da Receila
Ofçamentána, é fixada em RS 40.648.146,00 (Quarenta MJIfiães, Seiscentos
e Quarenta e Oite MU e Cento e Quarenta e Oito Reais).

Art. 5" • Estão plenamente assegurados recursos para os
investimentos em fase de execução, em confcrmidade com as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2020, assim como com a Lei Orgânica do
Município.

Art. S° - As despesa do Município de Agua Branca serão
reaDzadas de acordo com os seguintes desdotv^ertos:

1 ■ DESPESAS DA Al»tlNlSrRAÇAO
DOtETA

% ;

DFUSPESAS CORRKNT>:.S 28.936,355 71.19

Pl-USSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.465.6.52 42.93

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 6.000 n.oi

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.464.703 28J5

DESPESAS DF. CAPITAI. 7.733.813 19.03

investimento; 7.050.190 1734

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 683.623 1.68

Reterva de CoaüoKèacla 500.000 1.23

Rrtcfva dc Gxiúugènria 500.000 1-23

ToUI: 37.170.168
-

Nlnlra-Orçamentárío: I.763.8S0 4.34 i

2>Total Geral da AdiaàiUtraçân Direta: 37.170.168 91A4

n -DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA K-

DESPESAS CORRENTES 3.131A14 7.7

P1--S.SOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.908.435 7.16

Oin RAS ÜESPISAS CORRENTES 223.199 0.55

DESPE2SAS DE CAPITAI. 23.100 0.06

INVESTIMENTOS 23.100 0.06

Rrtcrxa de Coada^éDcla 323.246 oso

Reserva ile Cnnringcocia 323.246 0.80

Total: , 3A77.9S0
-

JJntnOr^eutãiio: 0 0

\  ̂ }



Jornal Oficial
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - ESTADO DA PARAÍBA

Atos do Poder Executivo
CrIadoPela Lei H" 271/2006

AGUA BRANCA - PB. SEXTA-FEIRA. 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

á.rutalOçnililaAttm&ilun^iadi^ 3.477.980 8.56

Total Ocral ila Despesa (2-i4);
■1Ü.64H.

I4X

I®' OESPESAPOR UNIDADE ORÇAMENTARIA
1 • DESPESAS DA AEaUNlSlRAÇAODIRETA

Descrição falur

Kl

.!

itAMARAMlKICrPAL ■IM.OUÜ 2.27

^ 20
.2

00

3AB1NETH DO PREFEITO .159.493 1.38

20
•

.J

00

sí-rRFrrARiA de finanças 1.7.13,648 4.26

20

.4

00

>w:. AGRICULTURA. IRRIGAÇÃO E MEIO
AMBIENTE

2, 14.3.17.5 5.27

20

.5

0(1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I4.444..33
7

35.54

20

.S

01

KUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.890,175 21.87

20

7

00

lEC. DE DESENVOLVIMENTO E
ARSlST/iNClA SOCIAL

555.318 1.37

20

01

-UNDO MUNICIPAL DE AÇAO SOCTAI. 1.060.915 2.61

20

.8

00

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 3.552.768 8,74

20

.9

00

ShCRFrVARlA DE ADMINISTRAÇÃO 964.717 2.37

21

.0

00

SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E
aiRISMO

1..360.949 .3..50

21

.1

00

SECRETARIA DE TRANSPORTES 420.67.3 1.03

21

.2

00

lESERVA DE CONTINGENaA 51X1.000 1.2.3

l-otiU 37.170.16
8

•

-Inini.Orçamentirio: , . - , , , , , I.7&3.8S0 4J4

•Total Oenil tU AUaiiauoaçiò Djfeta: 37.170.16
8

nM

tl. DESPESAS DA AIMINISTRAÇAO INDIRETA

3õdigD Oescnção Valor

30.

90
N.5T1TUT0 DE PREVIDÉNOA DO MUNIC. DE 520.434

0 AGUA BRANCA

.30.

90

1

'Unilo Einoncciro - FUFIN - AB Prev. 2.389.4(

30.

90

2

Eunilii Pirvidcneid/io . FUPREV - AB Prev. 586.t»C

Total: 3.477.98t

0
4-Tol8l Oeiiil tia Admloittncâo Indlreia; 3.477.980
Total Geral i(a llespcea (214;:

40.M8.I4K

Art. 7" - Fica o Poder Executivo autcrizado a l/ansper, remene^w e
iraisfenr saldos de dotações consignadas ás unidades wçanenlánas e aos
rrepecüvcs Programas de TrabaSw, em virtude de aíeraçâo da Estrutura
Organizacional ou da competência legal ou regimental de organismo da
administração direta, indireta e tundadonal instituida peto Poda- Público
Municipal, nos casos em que ê dispensada a aprovação do Poder Legislativo,
conforme LDO, ou em decorrência da Legislação especifica,

Ari. 8® - Rcam os Poderes Executivo e Legislativo, inclusive a
administração indireta, autcrizados a abnrem créditos suplementares,
mediante transposição, remanejamanlo ou transigência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de uma Unidade Orçamentária pya
outra, com a finalidade de atender insuficiências nas dotações orçOTenIãrlas,
até o limite de 40% (quarenta) por cento do total da despesa.

An, 9° - O imite autorizado no artigo 8° não será onerado quando
06 créditos suptementares forem akrertos com recursos oriundos de superávit
financeiro apurado em balanço patrtmcnial do exercício anterior.

Art. 10 • O excesso de arrecadação everluairrrente apurado,
rdauvamenle aos recursos do Tesouro Municipal, exceto os vincufadcs e
aqueles oriundos de operações de crédito e convênios, destina-.se-à de
hldo, integralmente, à recomposição das dotações orçamenlánas previstas
nesta Lei, encaminhadas peto Poder Execufivo, após o que, a distribuição se
proeessffá, entre os Poderes Legislativo e Executivo, na exala propcrçâo dos
valores da Lei Orçamenláría supracitada.

Parágrafo tlinico - O percentual a que sa refere o art. 8® passará a
Incidir sobre o valer acrescido pelos créditos suplementares e especiais
abertos na lorma deste artigo e os provenientes de superávit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercido anterior.

Art. 11 • O controle de custos e a avaíação dos resiJlados dos
profanas financiados com recursos dos orçamentos deverão ser
aperfeiçoados pela Administração Municipal de modo a que possam ser
estendidos a Iodos os seus õrgãos e entidades.

Art. 12 - Os produtos resultantes da execução das atividades e
projelos crçamenlános devem ser ccmpatíveis con as prioridades e meias
dos programas correspondentes, estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentoas.

Art. 13 • São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a
execução de despesas sem comprovante e suficiente disponlbilidede
orçsmeniãria.

Ari. 14 - A criação, expansão ou apwteiçQomento de ação
gpvemamenlal que venha a ser acrescida da despesa orçamentária de 2019,
a qualquer tempo, contemplará:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exerclbos da 2020 e
2021;

i  ̂ }
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II - declaração do ordenador da despesa de que o aumanlo Iam adequação
orçamentária e financeira com as dotações previstas nesta Lei a
compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§1° - A estimativa de que trata o indso 1 do cíput deste artigo, será
acompanhada das premissas e respectiva metodologia de cá fculo üliftzada;

§2" - A despesa corrsidetada Irrelevante, cujo valor não ultrapasse os limites
fixadtJS nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n» 8.666/93, alterada pelo
decrelo lederal n® 9,412/2016, fica ressalvada do disposto neste artigo,

§3° - As normas do caput deste artigo constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fomecimenlo de bens ou execução de
obras:

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3® do st. 162 da
ConsUluição Federal.

Art. 1S - As despesas com pessoal ativo e inativo doe dois poderes
jo município, no exercido financeire de 2019, não excederão o percentual de
60% (sessenta per cento) da receita corrente liquida.

i - seis por cento para o Legislativo, incluído o Tribunal de Conlas do
Município, quando houvsn

li - cinqüenta e quatro por cento para o Executivo,

Ari. 16 - As eventuais concessões de quaisquer vantagens,
aumentos de remuneração, cnaçáo da cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou ecxilratações
de pessoal a qualquer titulo, observado o disposto no art. 71 da Lei
Complementar Federal n" 101/00, sõ poderão ser outonzadas desde que
variíicada previamente a disponibilidade orçamentária para atendimento do
acréscimo de despesa.

Art. 17-0 Poder Executivo estabelecerá as normas necessárias a
compatibilizaçâo da execução orçamentária do exercício de 2018, com ̂
exigências da legislação federal pertinente, observados os eleitos econõmicrs
relativos a:

I - realização de receitas não previstas;
II - realização inferior ou não realização de receitas previstas;
III - catásirofa de abrangência limitada;
IV - alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual. Inclusive as
decorrentes de mudanças de legislação;
— alteração na estrutura administrativa do Município decorrente de mudança

^^pa estrutura organizacional ou na competência legai ou regimental de õrgâos
da Administração Direta e de Entidades da Admmisiração Indrela,

Parágrafo tJnico - Para atender o caput desta artigo fica
autorizada a criação de unidades orçamentárias, programas de trabalho e
Mementos de despesa necessários à distribuição dos saldos da dotações,
obsan/ado o pnncipio de equilíbrio orçamentário.

Art, 18-0 Poder Executivo podará repassar recursos a Fundos,
mediante Lei especirica.

Art. 19 - Em caso de alteração no imite autorizado no artigo 8°
passa iriger para o exercício do 2020 opercemual ccnslaniena Lei 441/2013.

Art. 20 - Passam a fazer parte dos anexos constantes da LDO e
PPA vigentes os programas ora criados nos anexos desta Ltí,

Ari, 21 - Roa a Secretaria Municipal de Finanças autorizada, para
efeito de empenho, abrir, durante a execução orçamentária, o desdobramento
referente a eiamanto na Natureza da Despesa, legalmente consoante cott a
Portaria Interminísterial n* 163 art* 6*. e os desdobramentos que se façam
necessártce ao atendimento da legislação,

Art. 22 - Roa o Executivo Municipal autorizado a realiza
operações de crédito por ariacipaçào de receita, de acordo com o disposto no
art, 7® da Lei Federal n° 4,320/64. no p»ágrafo8®do al. 165 da Constituição
Federal e no art, 38 da Lei Complementar n» 101/2000,

lArt, 23 - As transferências financeiras destinadas a Câmara
Municipal estarão disponíveis até o dia 20 de cada mês.

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus afeitos a partir de 01 de janeiro de 2D20,

Água Branca/PB, 26 de dezembro de 2019
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